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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 2.174, de 2015, tem como 

objetivo incluir no campo de atuação imediata do Programa de Revitalização de 

Bacias Hidrográficas, atualmente a cargo do Ministério do Meio Ambiente 

(MMA), o complexo Estuarino-Lagunar Mundaú-Manguaba, localizado no 

Estado de Alagoas. 

Para tanto, o PL, em seu art. 1º, dispõe que “Inclui o 

Complexo Estuarino Mundaú – Manguaba do Estado de Alagoas no programa 

ministerial do Meio Ambiente de revitalização de bacias hidrográficas ou outro 

Programa Federal que o venha substituir e que tenha os mesmos objetivos”. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Consoante descrição apresentada no Resumo Executivo 

do Plano de Ações e Gestão Integrada do Complexo Estuarino-Lagunar 

Mundaú-Manguaba (CELMM)1, elaborado pela Agência Nacional de Águas 

(ANA), o CELMM caracteriza-se pelos corpos aquáticos naturais formados 

pelas lagoas Mundaú e Manguaba, seus canais, várias ilhas e uma parte 

estuarina comum a ambas as lagoas. Também conforme o resumo executivo, o 

CELMM é um dos ecossistemas mais representativos do Estado de Alagoas e 

vem sofrendo um processo sistemático de degradação ao longo dos anos, 

resultando em uma situação ambientalmente insustentável. 

O Resumo Executivo explica que tal degradação é 

resultado da forma e da velocidade da exploração dos recursos naturais 

existentes no CELMM. Ademais, a localização estratégica do complexo tem 

sido também fator de estímulo ao intensivo uso a apropriação do território e de 

seus recursos. Por evidente, a exploração gera oportunidade de negócios, 

emprego e renda.  

No entanto, a falta de planejamento e controle tem 

provocado a exaustão dos recursos naturais. É importante destacar que se 

reconhece a necessidade de exploração da região. O que não pode perpetuar 

é a forma insustentável com que tem sido conduzida até então. 

Ao tratar do estado de degradação ambiental do CELMM, 

o Resumo Executivo sublinha que a área onde se localiza o complexo 

estuarino-lagunar é bastante antropizada, de modo que as espécies florestais 

nativas já se encontram muito desmatas, levando à erosão e à ocorrência de 

solos expostos em diversas áreas do entorno. 

O Resumo Executivo reporta que todos os ricos 

ecossistemas existentes no complexo apresentam graves problemas de 

degradação. Os manguezais, por exemplo, de extrema importância para 

sustentabilidade dos recursos ambientais da região, são impactos por 

problemas como desmatamento, assoreamento, queimadas, aterros 

clandestinos, poluição industrial, construção de moradias e bares nas regiões 

estuarinas. 

                                                           
1
 Disponível em 

http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/planejamento/planoderecursos/Celmm_Inicial.aspx  

http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/planejamento/planoderecursos/Celmm_Inicial.aspx
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Outros problemas ambientais, com graves reflexos 

sociais, são também detalhados no documento supramencionado. Citem-se a 

carência por serviços de coleta e tratamento de esgoto, falta de infraestrutura 

para drenagem pluvial, disposição inadequada de resíduos sólidos, entre 

outros. Ademais, foram identificados diversos fatores que têm contribuído para 

a degradação qualitativa dos recursos hídricos do CELMM. Entre eles, tem-se: 

a) localização de grandes usinas e destilarias de álcool 

às margens dos rios que deságuam no CELMM, cujo 

potencial poluidor é elevado; 

b) cultivo extensivo de cana-de-açúcar, com 

consequente progressão do processo erosivo e 

carreamento de sedimentos, agrotóxicos e fertilizantes 

para as águas; e 

c) existência de atividades industriais, matadouros 

particulares e municipais, curtumes, fábricas de 

fertilizantes, todos com grande potencial poluidor para 

os recursos hídricos da região. 

Diante da importância ambiental e socioeconômica do 

CELMM para o Estado de Alagoas, especialmente para a cidade de Maceió, e 

diante ainda do estado preocupante de degradação aqui relatado, não restam 

dúvidas acerca da imperiosidade da adoção de medidas de gestão capazes de 

corrigir ou minimizar a degradação já instalada, bem como desenvolver novos 

modelos de exploração baseados em conceitos e práticas de sustentabilidade. 

Nessa esteira, incluir o Complexo Estuarino-Lagunar 

Mundaú-Manguaba no Programa de Revitalização de Bacias Hidrográficas a 

cargo do Ministério do Meio Ambiente é medida não somente adequada, mas 

também urgente e necessária. 

Digno de destaque é o fato de já existir Plano de Ações e 

Gestão Integrada para o CELMM, o qual foi elaborado a partir de extensos e 

detalhados estudos da ANA. A disponibilidade desse plano deve servir como 

fator estimulador à inclusão do complexo estuarino no programa ministerial, na 

medida em que já apresenta as principais necessidades e ações urgentes da 

bacia. O MMA precisa apenas por em práticas as recomendações já elencadas 

no documento. 
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É de se concluir, portanto, que o mérito socioambiental do 

PL nº 2.174, de 2105, o qual esta Cmads está apta a apreciar, deve ser 

considerado adequado, em que pese a norma possa suscitar questões de 

constitucionalidade relacionadas a conflitos de competência entre o Legislativo 

e o Executivo. Tais questões, no entanto, deverão ser apreciadas pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Por fim, diante de todas as razões aqui apresentadas, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.174, de 2015. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado ROBERTO SALES 

Relator 
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